
 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

REQUERIMENTO Nº 68/2020 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO a DOUTORA NEIDE COVRE ROMANI pela relevante participação na elaboração 
da Lei Complementar nº 345 de 16 de maio de 2017, em prol a causa animal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 14 de dezembro de 2020. 
 
 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA  

Considerando que essa gestão administrativa foi marcada por várias ações de políticas 
públicas voltadas para a causa animal, frutos da Lei Complementar nº 345 de 16 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a criação do Centro de Proteção da Vida Animal - CPVA, o Conselho Municipal de 
Proteção, Defesa e Bem Estar Animal - COMPROA, o Fundo Municipal de Bem-Estar Animal - 
FUMBEA, o Projeto Recanto Dos Focinhos, e o Sistema Integrado de Controle Animal; 

Considerando que na elaboração do projeto que se deu a referida lei, muitas pessoas que 
trabalham pela causa animal teve uma participação muito significativa, pois, trouxeram os 
problemas enfrentados para que houvesse uma solução prática com o apoio imprescindível do 
Poder Público; 

Considerando que uma dessas pessoas que sempre trabalhou arduamente na causa animal é 
a DOUTORA NEIDE COVRE ROMANI, que ininterruptamente buscou melhores condições de tratar 
as situações de abandonos, que vivemos diariamente em nosso Município, e trouxe essa realidade 
para buscarmos ações de proteção a esses animais. 

Considerando que DRa. NEIDE é uma pessoa que abraça causas sociais, esteve a frente de 
diversos projetos sociais em nosso Município, levando esperança aqueles que mais necessitam, e 
que abraçou a causa animal, tornando-se referência para muitas pessoas. 

Desta forma, diante do acima exposto, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja consignado em ata, VOTO DE CONGRATULAÇÃO a DOUTORA NEIDE COVRE ROMANI 
pela relevante participação na elaboração da Lei Complementar nº 345 de 16 de maio de 2017, em 
prol a causa animal. 
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